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Município de Missal
ESTADo oo ptn aNÁ

PORTARIA No 075 DE 18 DE MARçO DE 2019

DrsPoE soBRE LOTAçAO DE SERVTDOR
E CANCELA ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, de acordo com o Laudo Pericial e Decreto no 4444 de 30 de junho

de 20t4, e considerando o Memorando Interno No 04712019 da Secretaria Municipal

de Educação, Cultura e Espofte,

RESOLVE

Art. 10 - REMANEJAR o servidor LAERCIO VILMAR KROETZ

WOLFART, do cargo de provimento efetivo de Motorista, lotado na Secretaria

Municipal de Educação, Cultura e Esporte, para a Secretaria Municipal de Obras,

Urbanismo e Transpofte, a partir do dia 20 de março de 2019:

PAúGRAFO ÚNrcO - CANCELAR, a percepção de Adicional de Insalubridade de

20% (vinte por cento) respectivamente sobre o salário mínimo, pelo exercício do

trabalho insalubre, concedida pela Portaria No 23312018, a paftir do dia 20 de março

de 2019.

Att, 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnerNrrr oo PRrrrrro MuruIcIpRt- or MtssRt, 18 or MARço or 2019.
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